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ATOS DO CHEFE DO 
PODER EXECUTIVO
PORTARIA Nº 1216/2026 

PORTARIA Nº 1217/2026 

“Autoriza o gozo de licença-prêmio à servidora 
que menciona”.

“Autoriza o gozo de licença-prêmio à servidora 
que menciona”.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Johnathan Lourenço de Almeida

O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, 
no uso das suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 90 da Lei 
Orgânica do Município de Araguari, com a redação 
dada pela Emenda à Lei Orgânica nº 38/2012, 
ao prever que o servidor público estatutário 
terá direito à licença-prêmio de seis meses por 
decênio de efetivo exercício no serviço público 
deste Município, da Administração Direta, Indireta, 
Autárquica, Fundacional ou da Câmara Municipal, 
admitida a conversão em espécie, por opção do 
servidor, das não gozadas ou indenizadas;

CONSIDERANDO o caput do art. 144 da Lei 
nº 1639, de 27 de fevereiro de 1974, ao prever 
que o funcionário terá direito à licença-prêmio de 
6(seis) meses por decênio de efetivo exercício, 
exclusivamente municipal;

CONSIDERANDO ainda, que o Departamento 
de Recursos Humanos manifestou nos autos nº 
2464/2026 acerca dos fatos impeditivos à licença-
prêmio, nos termos dos §§2ºe 3º do art. 144, da 
Lei nº 1.639/74, e que a servidora conta, nesta 
data, com 10(dez) anos, 01(um) mês e 10(dez) 
dias de efetivo serviço público, no cargo de Agente 
Comunitário de Saúde - ACS, com admissão em 
04/04/2016, sob o Regime Estatutário.

CONSIDERANDO que houve manifestações 
favoráveis a concessão da licença prêmio nos 
autos do Processo nº. 2464/2026,

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar, nos termos do que dispõe o 
art. 90 da Lei Orgânica do Município de Araguari, 
com a redação dada pela Emenda à Lei Orgânica 
nº 38/2012, c/c o caput do art. 144 da Lei nº 
1.639/74, o GOZO de licença-prêmio à servidora 
DHENY LUCENA AGUIAR PEREIRA, matrícula nº 
400.069, nos seguintes períodos: de 06/07/2026 

a 04/08/2026, 07/12/26 a 05/01/2027, 05/07/27 a 
03/08/2027, 06/12/2027 a 04/01/2028, 02/07/2028 
a 31/07/2028 e 04/12/2028 a 02/01/2029, 
completando, assim, os 6(seis) meses a que tem 
direito.

 Art. 2º Nos termos do art. 144, § 1º da Lei nº 
1.639/74, o período em que a servidora estiver em 
gozo de licença-prêmio será considerado como de 
efetivo exercício, para todos os efeitos legais.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, com seus efeitos a contar de 
06/07/2026.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, 
Estado de Minas Gerais, em 02 de julho de 2026.

O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, 
no uso das suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 90 da Lei 
Orgânica do Município de Araguari, com a redação 
dada pela Emenda à Lei Orgânica nº 38/2012, 
ao prever que o servidor público estatutário 
terá direito à licença-prêmio de seis meses por 
decênio de efetivo exercício no serviço público 
deste Município, da Administração Direta, Indireta, 
Autárquica, Fundacional ou da Câmara Municipal, 
admitida a conversão em espécie, por opção do 
servidor, das não gozadas ou indenizadas;

CONSIDERANDO o § 1º do art. 4, §2º da Lei 
Complementar nº 117, de 23 de outubro de 2015, ao 
dispor que computar-se-á como tempo de serviço 
público municipal para fins de período aquisitivo à 
licença-prêmio prevista no art. 144 e seguintes da 
Lei nº 1639, de 27 de fevereiro de 1974, aquele 
prestado ao Município de Araguari na condição de 
servidor ocupante de emprego público regido pela 
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT);

CONSIDERANDO o disposto no art. 4º, §2º da 
Lei Complementar nº 117, de 23 de outubro de 

2015, com a redação dada pela Lei Complementar 
nº 197, de 25 de agosto de 2022, o qual prevê 
que para os efeitos do direito ao primeiro período 
aquisitivo à licença-prêmio, na situação do §1º, 
somente se computará como tempo de serviço 
público prestado na condição de servidor celetista, 
para os servidores que ingressaram antes de 14 
de agosto de 2007, os últimos 10 (dez) anos, 
limitando-se este tempo a 23 de outubro de 2015;

CONSIDERANDO ainda, o caput do art. 144 da 
Lei nº 1639, de 27 de fevereiro de 1974, ao prever 
que o funcionário terá direito à licença-prêmio de 
6(seis) meses por decênio de efetivo exercício, 
exclusivamente municipal;

CONSIDERANDO ainda, que o Departamento 
de Recursos Humanos manifestou nos autos nº 
2500/2026 acerca dos fatos impeditivos à licença-
prêmio, nos termos dos §§2ºe 3º do art. 144, da Lei 
nº 1.639/74, e que a servidora conta, nesta data, 
com 20 (vinte) anos e 16(dezesseis) dias de efetivo 
serviço público, no cargo de Agente de Combate 
às Endemias - ACE, admissão em 09/09/2005, no 
Regime CLT, tendo aderido ao Regime Estatutário 
em 10/10/2019;

CONSIDERANDO que houve manifestações 
favoráveis a concessão da licença prêmio nos 
autos do Processo nº. 2500/2026,

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar, nos termos do que dispõe o 
art. 90 da Lei Orgânica do Município de Araguari, 
com a redação dada pela Emenda à Lei Orgânica 
nº 38/2012, c/c o caput do art. 144 da Lei nº 
1.639/74, o GOZO de licença-prêmio à servidora 
ELVIRA MARIA DA SILVA, matrícula nº 73.768, no 
período de: 01/07/2026 a 28/10/2026, ficando o 
restante, ou seja, 2(meses) meses para posterior 
agendamento.

 Art. 2º Nos termos do art. 144, § 1º da Lei nº 
1.639/74, o período em que a servidora estiver em 
gozo de licença-prêmio será considerado como de 
efetivo exercício, para todos os efeitos legais.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, com seus efeitos a contar de 
01/07/2026.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, 
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PORTARIA Nº 1218/2026 

PORTARIA Nº 1219/2026 

PORTARIA Nº 1220/2026 

PORTARIA Nº 1221/2026 

PORTARIA Nº 1222/2026 

PORTARIA Nº 1223/2026 

PORTARIA Nº 1224/2026 

“Exonera a pessoa que menciona”

“Exonera a pessoa que menciona”

“Autoriza o gozo de 30 dias de licença prêmio, à 
servidora que menciona”.

“Autoriza o gozo de licença-prêmio à servidora 
que menciona”.

“Autoriza celebrar contrato de trabalho por prazo 
determinado, com a pessoa que menciona”.

“Autoriza celebrar contrato de trabalho por prazo 
determinado, com a pessoa que menciona”.

“Autoriza celebrar contrato de trabalho por prazo 
determinado, com a pessoa que menciona”.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Johnathan Lourenço de Almeida

RENATO CARVALHO FERNANDES
Johnathan Lourenço de Almeida

RENATO CARVALHO FERNANDES
Johnathan Lourenço de Almeida

RENATO CARVALHO FERNANDES
Johnathan Lourenço de Almeida

RENATO CARVALHO FERNANDES
Johnathan Lourenço de Almeida

RENATO CARVALHO FERNANDES
Johnathan Lourenço de Almeida

RENATO CARVALHO FERNANDES
Johnathan Lourenço de Almeida

Estado de Minas Gerais, em 02 de julho de 2026.

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 
suas atribuições legais,

RESOLVE: 

Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 
Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado 
exonerar a pedido, a seguinte servidora:

ANA LAURA PEIXOTO DE LIMA – SERVIÇOS 
GERAIS FEMININO (TEMPORÁRIO) REG. 
402754

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com a produção de seus efeitos 
retroagindo a 30/06/2026.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, em 02 de julho de 2026.

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 
suas atribuições legais,

RESOLVE: 

Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 
Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado 
exonerar a pedido, a seguinte servidora:

ELISANGELA TEIXEIRA LIMA RODRIGUES – 
RECREADOR(A) EDUCAÇÃO REG. 91340

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com a produção de seus efeitos 
retroagindo a 30/06/2026.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, em 02 de julho de 2026.

O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, 
no uso das suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o art. 145 da Lei nº 1639/74, 
que preceitua que: “A licença-prêmio poderá ser 
gozada por inteiro ou parceladamente, dividindo-
se, neste caso, o tempo relativo a cada decênio em 
períodos não inferiores a 30 (trinta) dias, devendo, 
para esse fim, o funcionário, no requerimento em 
que pedir a licença, fazer expressa menção do 
número de dias que pretende gozar”;

CONSIDERANDO que por meio da Portaria 
nº 1199/2025, foi autorizado o gozo da licença 
prêmio, tendo a servidora já usufruído de 01(um) 
mês do período à que tem direito, restando, ainda, 
05(cinco) meses para fruição.

CONSIDERANDO que por meio de Ofício S/Nº, 
de 25/06/2026, oriundo da Procuradoria Geral do 
Município, a servidora solicitou o gozo do segundo 
período da licença prêmio,

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar, nos termos do que dispõe o 
art. 90 da Lei Orgânica do Município de Araguari, 
com a redação dada pela Emenda à Lei Orgânica 
nº 38/2012, c/c o caput do art. 144 da Lei nº 
1.639/74, o GOZO de licença-prêmio à servidora 
KARINA SANTANA DA SILVA, matrícula nº 
78.557, no período de: 06/07/2026 a 04/08/2026, 
correspondente ao 2º período de fruição, 
restando, ainda, 04(quatro) meses para posterior 
agendamento.

 Art. 2º Nos termos do art. 144, § 1º da Lei nº 
1.639/74, o período em que a servidora estiver em 
gozo de licença-prêmio será considerado como de 
efetivo exercício, para todos os efeitos legais.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, 
Estado de Minas Gerais, em 02 de julho de 2026.

O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, 
no uso das suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 90 da Lei 
Orgânica do Município de Araguari, com a redação 
dada pela Emenda à Lei Orgânica nº 38/2012, 
ao prever que o servidor público estatutário 
terá direito à licença-prêmio de seis meses por 
decênio de efetivo exercício no serviço público 
deste Município, da Administração Direta, Indireta, 
Autárquica, Fundacional ou da Câmara Municipal, 
admitida a conversão em espécie, por opção do 
servidor, das não gozadas ou indenizadas;

CONSIDERANDO o caput do art. 144 da Lei 
nº 1639, de 27 de fevereiro de 1974, ao prever 
que o funcionário terá direito à licença-prêmio de 
6(seis) meses por decênio de efetivo exercício, 
exclusivamente municipal;

CONSIDERANDO ainda, que o Departamento 
de Recursos Humanos manifestou nos autos nº 
2186/2026 acerca dos fatos impeditivos à licença-
prêmio, nos termos dos §§2ºe 3º do art. 144, da Lei 
nº 1.639/74, e que a servidora conta, nesta data, 
com 10(dez) anos, 01(um) mês e 22(vinte e dois) 
dias de efetivo serviço público, no cargo de Agente 
Comunitário de Saúde - ACS, com admissão em 
09/05/2016, sob o Regime Estatutário.

CONSIDERANDO que houve manifestações 
favoráveis a concessão da licença prêmio nos 
autos do Processo nº. 2186/2026,

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar, nos termos do que dispõe o 
art. 90 da Lei Orgânica do Município de Araguari, 
com a redação dada pela Emenda à Lei Orgânica 
nº 38/2012, c/c o caput do art. 144 da Lei nº 
1.639/74, o GOZO de licença-prêmio à servidora 
CAROLINA DA SILVA VOGADO, matrícula nº 
400.083, nos seguintes períodos: de 08/09/2026 a 
07/10/2026, 22/02/2027 a 23/03/2027, 01/07/27 a 
30/07/2027, 03/01/2028 a 01/02/2028 e 01/06/2028 

a 30/06/2028, ficando o restante, ou seja, 1(um) 
mês para posterior agendamento.

 Art. 2º Nos termos do art. 144, § 1º da Lei nº 
1.639/74, o período em que a servidora estiver em 
gozo de licença-prêmio será considerado como de 
efetivo exercício, para todos os efeitos legais.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, 
Estado de Minas Gerais, em 02 de julho de 2026.

O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, 
no uso das suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Fica autorizado o Município de Araguari 
a celebrar contrato de trabalho por prazo 
determinado com VALÉRIA DE SOUZA MARQUES 
DIAS – matrícula nº 403.186, aprovado (a) em 98º 
lugar, no Processo Seletivo Simplificado – Edital 
nº 001/2026, CANTINEIRA (TEMPORARIO), em 
virtude de Contratação de Servidores Temporários 
por Excepcional Interesse Público.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria, entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 1º/07/2026.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, 
Estado de Minas Gerais, em 02 de julho de 2026.

O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, 
no uso das suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Fica autorizado o Município de 
Araguari a celebrar contrato de trabalho por 
prazo determinado com CAROLINA OLIVEIRA 
RODOVALHO – matrícula nº 403.187, aprovado 
(a) em 6º lugar, no Processo Seletivo Simplificado 
– Edital nº 001/2026, PROFESSOR II - ARTES 
(TEMPORARIO), em virtude de Contratação de 
Servidores Temporários por Excepcional Interesse 
Público.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria, entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 1º/07/2026.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, 
Estado de Minas Gerais, em 02 de julho de 2026.
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PORTARIA Nº 1225/2026 

PORTARIA Nº 1226/2026 

PORTARIA Nº 1227/2026 

PORTARIA Nº 1228/2026 

PORTARIA Nº 1230/2026 

PORTARIA Nº 1231/2026 

PORTARIA Nº 1232/2026 

PORTARIA Nº 1229/2026 

“Autoriza celebrar contrato de trabalho por prazo 
determinado, com a pessoa que menciona”

“Autoriza celebrar contrato de trabalho por prazo 
determinado, com a pessoa que menciona”

“Autoriza celebrar contrato de trabalho por prazo 
determinado, com a pessoa que menciona”

“Nomeia a pessoa que menciona”

“Nomeia a pessoa que menciona”

“Nomeia a pessoa que menciona”

“Nomeia a pessoa que menciona”

“Nomeia a pessoa que menciona”

RENATO CARVALHO FERNANDES
Johnathan Lourenço de Almeida
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RENATO CARVALHO FERNANDES
Johnathan Lourenço de Almeida

RENATO CARVALHO FERNANDES
Johnathan Lourenço de Almeida

RENATO CARVALHO FERNANDES
Johnathan Lourenço de Almeida

O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, 
no uso das suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Fica autorizado o Município de Araguari 
a celebrar contrato de trabalho por prazo 
determinado com ANDRESSA TOMAZ RIBEIRO 
– matrícula nº 403.189, aprovado (a) em 83º 
lugar, no Processo Seletivo Simplificado – Edital 
nº 001/2026, SERVIÇOS GERAIS FEMININO 
(TEMPORARIO), em virtude de Contratação de 
Servidores Temporários por Excepcional Interesse 
Público.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria, entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 1º/07/2026.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, 
Estado de Minas Gerais, em 02 de julho de 2026.

O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, 
no uso das suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Fica autorizado o Município de Araguari a 
celebrar contrato de trabalho por prazo determinado 
com ELIANA BRAZ MARÇON RESENDE – 
matrícula nº 403.190, aprovado (a) em 122º 
lugar, no Processo Seletivo Simplificado – Edital 
nº 001/2026, SERVIÇOS GERAIS FEMININO 
(TEMPORARIO), em virtude de Contratação de 
Servidores Temporários por Excepcional Interesse 
Público.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria, entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 1º/07/2026.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, 
Estado de Minas Gerais, em 02 de julho de 2026.

O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, 
no uso das suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Fica autorizado o Município de 
Araguari a celebrar contrato de trabalho por 
prazo determinado com ALDEMIR ARAUJO DOS 
SANTOS – matrícula nº 403.184, aprovado (a) em 
58º lugar, no Processo Seletivo Simplificado – Edital 
nº 001/2026, SERVIÇOS GERAIS MASCULINO 
(TEMPORARIO), em virtude de Contratação de 
Servidores Temporários por Excepcional Interesse 
Público.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria, entra em vigor nesta data.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, 
Estado de Minas Gerais, em 02 de julho de 2026.

O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, 
no uso das suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Fica autorizado o Município de Araguari 
a celebrar contrato de trabalho por prazo 
determinado com BRAYAN ROBSON BORGES 
DAMIÃO – matrícula nº 403.188, aprovado (a) em 
52º lugar, no Processo Seletivo Simplificado – Edital 
nº 001/2026, SERVIÇOS GERAIS MASCULINO 
(TEMPORARIO), em virtude de Contratação de 
Servidores Temporários por Excepcional Interesse 
Público.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria, entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 1º/07/2026.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, 
Estado de Minas Gerais, em 02 de julho de 2026.

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 
suas atribuições legais,

RESOLVE: 

Art. 1º Fica nomeada ANA PAULA QUEIROZ 
ALVES, matricula nº 91.922, classificado (a) 
em 237º lugar, no cargo de PROFESSOR I, sob 
Regime Estatutário, em virtude de aprovação em 
CONCURSO PÚBLICO, de que trata o Edital nº 
001/2023.        

                                 
Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, 

a presente Portaria entra em vigência nesta data, 
com seus efeitos a contar de 1º/07/2026.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, em 02 de julho de 2026.

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 
suas atribuições legais,

RESOLVE: 

Art. 1º Fica nomeada ELISÂNGELA TEIXEIRA 
LIMA RODRIGUES, matricula nº 91.922, 
classificado (a) em 237º lugar, no cargo de 
PROFESSOR I, sob Regime Estatutário, em 
virtude de aprovação em CONCURSO PÚBLICO, 
de que trata o Edital nº 001/2023.        

                                 
Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, 

a presente Portaria entra em vigência nesta data, 
com seus efeitos a contar de 1º/07/2026.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, em 02 de julho de 2026.

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 
suas atribuições legais,

RESOLVE: 

Art. 1º Fica nomeado IGOR EDUARDO SILVA, 
matricula nº 91.914, classificado (a) em 46º lugar, 
no cargo de PSICÓLOGO, sob Regime Estatutário, 
em virtude de aprovação em CONCURSO 
PÚBLICO, de que trata o Edital nº 001/2023.        

                                 
Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, 

a presente Portaria entra em vigência nesta data, 
com seus efeitos a contar de 1º/07/2026.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, em 02 de julho de 2026.

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 
suas atribuições legais,

RESOLVE: 

Art. 1º Fica nomeada ANA LAURA PEIXOTO 
DE LIMA, matricula nº 91.924, classificado (a) 
em 283º lugar, no cargo de RECREDORA, sob 
Regime Estatutário, em virtude de aprovação em 
CONCURSO PÚBLICO, de que trata o Edital nº 
001/2023. 

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, 
a presente Portaria entra em vigência nesta data, 
com seus efeitos a contar de 1º/07/2026.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, em 02 de julho de 2026.

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 
suas atribuições legais,

RESOLVE: 

Art. 1º Fica nomeada AUDINEIA COELHO REIS 
DE OLIVEIRA, matricula nº 91.925, classificado 
(a) em 281º lugar, no cargo de RECREDORA, sob 
Regime Estatutário, em virtude de aprovação em 
CONCURSO PÚBLICO, de que trata o Edital nº 
001/2023. 

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, 
a presente Portaria entra em vigência nesta data, 
com seus efeitos a contar de 1º/07/2026.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, em 02 de julho de 2026.
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O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas atribuições legais ...

RESOLVE:

Art. 1º - Tornar sem efeito a Portaria de Nomeação nº 1140/2026, de 
10/06/2026, do Sr. HUGUISMAR SOUSA SILVA, publicado no Jornal Correio 
dia 10/06/2026, Edição nº 2324, pág. 03.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta portaria entra em 
vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, 02 
de julho de 2026.

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar a Sr.ª SUELEN PEREIRA SALVADOR EUZEBIO no cargo 
de CHEFE DE DIVISÃO DE PROJETOS E EQUIPAMENTOS PÚBLICOS, da 
Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Habitação. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta portaria entra em 
vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroagindo à 01 de julho 
de 2026.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, em 
02 de julho de 2026.

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear a Sr.ª JULIANA MARIA FERREIRA DOS SANTOS 
CUNHA BATISTA no cargo de CHEFE DE DIVISÃO DE PROJETOS E 
EQUIPAMENTOS PÚBLICOS, da Secretaria Municipal de Planejamento, 
Orçamento e Habitação. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta portaria entra em 
vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, em 
02 de julho de 2026.

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear a Sr.ª VALDINEIA DA SILVA BATISTA no cargo de CHEFE 
DE DIVISÃO DE OBRAS PÚBLICAS E PRIVADAS, da Secretaria Municipal 
de Infraestrutura. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta portaria entra em 
vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, em 

PORTARIA Nº 1233/2026 

PORTARIA Nº 1234/2026 

PORTARIA Nº 1235/2026 

PORTARIA Nº 1236/2026 

“Torna sem efeito ato de nomeação que menciona.”

“Exonera a pessoa que menciona.”

“Nomeia a pessoa que menciona”

“Nomeia a pessoa que menciona”

RENATO CARVALHO FERNANDES
Johnathan Lourenço de Almeida

RENATO CARVALHO FERNANDES
Johnathan Lourenço de Almeida

RENATO CARVALHO FERNANDES
Johnathan Lourenço de Almeida

RENATO CARVALHO FERNANDES
Johnathan Lourenço de Almeida

02 de julho de 2026.

ADMINISTRAÇÃO

CONVOCAÇÃO

CONVOCAÇÃO
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, através da Secretaria 

Municipal de Administração convoca os candidatos aprovados no Concurso 
Publico -  EDITAL Nº  001/2023, abaixo relacionados:

Nº INSC. NOME CARGO CLASSIF

1 666422 JOINE FABIANO PSICÓLOGO 52º

2 662983 JONATHAN RODRIGUES PEREIRA CONTADOR 14º

3 654968 IZABELA SOUZA AUDITOR FISCAL DA RECEITA MUNICIPAL 06º

4 651276 FABIO CARDOSO CUNHA AUDITOR FISCAL DA RECEITA MUNICIPAL 07º

5 646840 UILSON GABRIEL LOPES TÉCNICO FISCAL DA RECEITA MUNICIPAL 05º

Os candidatos abaixo relacionados deverão comparecer a sede da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, na AV. SENADOR MELO 
VIANA, Nº 176 – BAIRRO GOIÁS, no prazo de 30 (trinta) dias, no horário de 
08:00 h às 11:00 h e de 13:00 h às 17:00 h, munidos da documentação abaixo 
relacionada, observar o dia e horário de cada cargo:

Cópia legível da Cédula de Identidade – RG  
Cópia Cadastro de Pessoa Física – CPF (FAZER PESQUISA na RECEITA 

FEDERAL) e anexar na documentação; 
Cópia legível do Título de Eleitor;  
Certidão de quitação eleitoral – pegar no site do site do www.tse.jus.br;
Cópia legível da CTPS - Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

FRENTE E VERSO da foto;  
Cópia legível da Inscrição no PIS/PASEP (FAZER PESQUISA na CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL) e anexar na documentação;  
Cópia Certificado de Reservista ou Dispensa da Incorporação, quando do 

sexo masculino;
Cópia do Comprovante de Residência atualizado e com o número do 

telefone fixo e celular;
e-mail
Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento;  
Cópia do COMPROVANTE DE ESCOLARIDADE requerida para o cargo 

– AUTENTICADA EM CARTORIO OFICIAL, nos termos do Provimento da 
CGJ/TJMG ou que apresente a VIA ORIGINAL com cópia, para a devida 
autenticação pelo Departamento de Recursos Humanos ;   

Cópia do Comprovante do Registro no Conselho da categoria (CRM, 
CREFITO, CRC, CRQ, OAB, etc.);

DOCUMENTOS DO REQUISITO OBRIGATÓRIO -  ENSINO SUPERIOR 
COM ESPECIALIZAÇÃO CONFORME    ANEXO I, DO REFERIDO   EDITAL.

Declaração Negativa de Acumulação de Emprego Público; 
ATESTADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS – Fórum–Criminal- Site 

TJMG;
01 (uma) fotos 3x4 RECENTE, com fundo branco;  
Cópia Certidão de Nascimento dos filhos;   
Número do CPF dos Filho (para lançar dependente IR e SALÁRIO 

FAMÍLIA);
Cópia Caderneta de Vacinação dos filhos menores de 14 anos (se houver);         
Comprovante de escolaridade dos filhos em idade escolar.     
CONTA BANCARIA – SICOB – RH PROVIDENCIA.
Email – pessoal do convocado

Araguari, 02 de julho de 2026
JOHNATHAN LOURENÇO DE ALMEIDA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, através da Secretaria 
Municipal de ADMINISTRAÇÃO convoca os(as) candidatos (as) aprovados 
(a ) no PROCESSO SELETIVO PÚBLICO - EDITAL Nº 01/2026, abaixo 
relacionados (as):   
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CONVOCAÇÃO

REPUBLICAÇÃO DE CONVOCAÇÃO

INSCRIÇÃO NOME CLASS. CARGO

16199541 NATANAEL FERREIRA DA SILVA 0067º 206 - SERVIÇOS GERAIS - MASCULINO

16204927 EZEQUIEL VIEIRA CAMPOS 0068º 206 - SERVIÇOS GERAIS - MASCULINO

16213932 DANIELLE ARAÚJO MOURA 0131º 205 - SERVIÇOS GERAIS - FEMININO

16199099 ANA LUCIA SILVA LOUZADO 0132º 205 - SERVIÇOS GERAIS - FEMININO

16211314 CAROLINA FERNANDES DA SILVA 0133º 205 - SERVIÇOS GERAIS - FEMININO

16200066 JESSICA ABADIA DE OLI GO 0134º 205 - SERVIÇOS GERAIS - FEMININO

16203163 YASMIM CRUVINEL 0135º 205 - SERVIÇOS GERAIS - FEMININO

                  
  O(a) candidato(a) acima relacionado(a) deverá comparecer na sede da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, na Avenida Senador Melo 
Viana, 176 – BAIRRO GOIÁS, nos dias 06/07/2026 à 10/07/2026, no horário 
de 08:00 às 11:00 e de 13:00 às 17:00, munido(a) da documentação abaixo 
relacionada, observar o dia e horário:

Cópia legível da Cédula de Identidade – RG  
Cópia Cadastro de Pessoa Física – CPF (FAZER PESQUISA na RECEITA 

FEDERAL) e anexar na documentação; 
Cópia legível do Título de Eleitor;  
Certidão de quitação eleitoral – pegar no site do site do www.tse.jus.br;
Cópia legível da CTPS - Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

FRENTE E VERSO da foto;  
Cópia legível da Inscrição no PIS/PASEP (FAZER PESQUISA na CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL) e anexar na documentação;  
Cópia Certificado de Reservista ou Dispensa da Incorporação, quando do 

sexo masculino;
Cópia do Comprovante de Residência atualizado e com o número do 

telefone fixo e celular;
Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento;  
Cópia do COMPROVANTE DE ESCOLARIDADE requerida para o cargo 

– AUTENTICADA EM CARTORIO OFICIAL, nos termos do Provimento da 
CGJ/TJMG ou que apresente a VIA ORIGINAL com cópia, para a devida 
autenticação pelo Departamento de Recursos Humanos ;   

Cópia do Comprovante do Registro no Conselho da categoria (CRM, 
CREFITO, CRC, CRQ, OAB, etc.);

DOCUMENTOS DO REQUISITO OBRIGATÓRIO -  ENSINO SUPERIOR 
COM ESPECIALIZAÇÃO CONFORME    ANEXO I, DO REFERIDO   EDITAL.

Declaração Negativa de Acumulação de Emprego Público; 
ATESTADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS – Fórum–Criminal- Site 

TJMG;
01 (uma) fotos 3x4 recente, com fundo branco;  
Cópia Certidão de Nascimento dos filhos;   
Número do CPF dos Filho (para lançar dependente IR e SALÁRIO 

FAMÍLIA);
Cópia Caderneta de Vacinação dos filhos menores de 14 anos (se houver);         
Comprovante de escolaridade dos filhos em idade escolar.   
  CONTA BANCARIA – SICOB – RH providencia.
Email – pessoal do convocado
                                                                                     
Araguari, 02 de julho de 2026.
JOHNATHAN LOURENÇO DE ALMEIDA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, através da Secretaria 
Municipal de EDUCAÇÃO convoca os(as) candidatos (as) aprovados (a ) no 
PROCESSO SELETIVO PÚBLICO - EDITAL Nº 01/2026, abaixo relacionados 
(as):   

INSCRIÇÃO NOME CLASS. CARGO

16212897 IGOR GONÇALVES MARTINS VIEIRA 0069º 206 - SERVIÇOS GERAIS - MASCULINO

16205398 YAGO HENRIQUE DA RIBEIRA 0070º 206 - SERVIÇOS GERAIS - MASCULINO

16200303 ALEJANDRA MARYEN RAMOS DE ANDRADE 0136º 205 - SERVIÇOS GERAIS - FEMININO

16204879 MAYANA OLIVEIRA ALVES DE JESUS 0137º 205 - SERVIÇOS GERAIS - FEMININO

16200314 ANÁLIA APARECIDA CURCINO 0138º 205 - SERVIÇOS GERAIS - FEMININO

16214103 MARIA APARECIDA MAIA SILVA 0139º 205 - SERVIÇOS GERAIS - FEMININO

16198234 LUCIANA DOS ANJOS NEVES 0140º 205 - SERVIÇOS GERAIS - FEMININO

O(a) candidato(a) acima relacionado(a) deverá comparecer na sede da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, na RUA CORONEL JOSÉ FERREIRA 
ALVES, 1430– BAIRRO GOIÁS, nos dias 1º/06/2026 à 12/06/2026, no horário 
de 08:00 às 11:00 e de 13:00 às 17:00, munido(a) da documentação abaixo 
relacionada, observar o dia e horário:

Cópia legível da Cédula de Identidade – RG  
Cópia Cadastro de Pessoa Física – CPF (FAZER PESQUISA na RECEITA 

FEDERAL) e anexar na documentação; 
Cópia legível do Título de Eleitor;  
Certidão de quitação eleitoral – pegar no site do site do www.tse.jus.br;
Cópia legível da CTPS - Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

FRENTE E VERSO da foto;  
Cópia legível da Inscrição no PIS/PASEP (FAZER PESQUISA na CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL) e anexar na documentação;  
Cópia Certificado de Reservista ou Dispensa da Incorporação, quando do 

sexo masculino;
Cópia do Comprovante de Residência atualizado e com o número do 

telefone fixo e celular;
Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento;  
Cópia do COMPROVANTE DE ESCOLARIDADE requerida para o cargo 

– AUTENTICADA EM CARTORIO OFICIAL, nos termos do Provimento da 
CGJ/TJMG ou que apresente a VIA ORIGINAL com cópia, para a devida 
autenticação pelo Departamento de Recursos Humanos ;   

Cópia do Comprovante do Registro no Conselho da categoria (CRM, 
CREFITO, CRC, CRQ, OAB, etc.);

DOCUMENTOS DO REQUISITO OBRIGATÓRIO -  ENSINO SUPERIOR 
COM ESPECIALIZAÇÃO CONFORME    ANEXO I, DO REFERIDO   EDITAL.

Declaração Negativa de Acumulação de Emprego Público; 
ATESTADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS – Fórum–Criminal- Site 

TJMG;
01 (uma) fotos 3x4 recente, com fundo branco;  

Cópia Certidão de Nascimento dos filhos;   
Número do CPF dos Filho (para lançar dependente IR e SALÁRIO 

FAMÍLIA);
Cópia Caderneta de Vacinação dos filhos menores de 14 anos (se houver);         
Comprovante de escolaridade dos filhos em idade escolar.   
  
CONTA BANCÁRIA – SICOB – RH providencia.
Email – pessoal do convocado
                                                                                        
Araguari, 02 de julho de 2026.
JOHNATHAN LOURENÇO DE ALMEIDA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Republica-se por incorreção. 
Publicada no Diário Oficial nº 2322, de 03 de junho de 2026, página 05. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI - PROCESSO SELETIVO 

PÚBLICO - EDITAL Nº 01/2026 – CONVOCAÇÃO
                                 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, através da Secretaria 

Municipal de EDUCAÇÃO convoca o(a) candidato (a) aprovado (a ) no 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL Nº 01/2026, abaixo 
relacionado (a):            

Nº INSCRIÇÃO NOME CLASS. CARGO

1 16213281 YAHN TOFOLE DE LIMA 1º lugar PROFESSOR II - HISTÓRIA

O (a) candidato(a) acima relacionado(a) deverá comparecer na sede 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, na RUA CORONEL JOSÉ 
FERREIRA ALVES, 1430– BAIRRO GOIÁS, nos dias 1º/06/2026 à 12/06/2026, 
no horário de 08:00 às 11:00 e de 13:00 às 17:00, munido(a) da documentação 
abaixo relacionada, observar o dia e horário:

Cópia legível da Cédula de Identidade – RG
Cópia Cadastro de Pessoa Física – CPF (FAZER PESQUISA na RECEITA 

FEDERAL) e anexar na documentação;
Cópia legível do Título de Eleitor;
Certidão de quitação eleitoral – pegar no site do site do www.tse.jus.br;
Cópia legível da CTPS - Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

FRENTE E VERSO da foto;
Cópia legível da Inscrição no PIS/PASEP (FAZER PESQUISA na CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL) e anexar na documentação;
Cópia Certificado de Reservista ou Dispensa da Incorporação, quando do 
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sexo masculino;
Cópia do Comprovante de Residência atualizado 

e com o número do telefone fixo e celular;
Cópia da Certidão de Nascimento ou 

Casamento;  
Cópia do COMPROVANTE DE ESCOLARIDADE 

requerida para o cargo – AUTENTICADA EM 
CARTORIO OFICIAL, nos termos do Provimento 
da CGJ/TJMG ou que apresente a VIA ORIGINAL 
com cópia, para a devida autenticação pelo 
Departamento de Recursos Humanos ;   

Cópia do Comprovante do Registro no Conselho 
da categoria (CRM, CREFITO, CRC, CRQ, OAB, 
etc.);

DOCUMENTOS DO REQUISITO 
OBRIGATÓRIO -  ENSINO SUPERIOR COM 
ESPECIALIZAÇÃO CONFORME    ANEXO I, DO 
REFERIDO   EDITAL.

Declaração Negativa de Acumulação de 
Emprego Público; 

ATESTADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 
– Fórum–Criminal- Site TJMG;

01 (uma) fotos 3x4 RECENTE;  

Cópia Certidão de Nascimento dos filhos;   
Número do CPF dos Filho (para lançar 

dependente IR e SALÁRIO FAMÍLIA);
Cópia Caderneta de Vacinação dos filhos 

menores de 14 anos (se houver);         
Comprovante de escolaridade dos filhos em 

idade escolar.   
  
CONTA BANCÁRIA – SICOB – RH providencia.
Email – pessoal do convocado
                                                                                        
Araguari, 02 de junho de 2026.
JOHNATHAN LOURENÇO DE ALMEIDA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO

AGRICULTURA

DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO

EDUCAÇÃO
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

PORTARIA Nº 001/2026
“Designa Fiscal Titular e Fiscal Substituto de 
Contrato Administrativo”

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
COMUNICAÇÃO e o SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO 
E AGRONEGÓCIOS, no uso das atribuições que 
lhes são conferidas,

CONSIDERANDO o disposto no art. 117 da 
Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que 
determina a designação de fiscal de contrato e, se 
necessário, de equipe de apoio para acompanhar 
e fiscalizar a execução contratual; 

CONSIDERANDO a necessidade de garantir a 
adequada gestão e fiscalização do objeto contratado 
por intermédio do processo de Dispensa Eletrônica 
nº 027/2026- Processo de Compras nº 369/2026 – 
Solicitação de Compras nº 2520/2026, modalidade 
Dispensa Eletrônica, cujo objeto é a contratação 
de solução de conectividade via satélite de alta 
performance, por meio da tecnologia Starlink, 
visando atender às demandas do Gabinete do 
Prefeito. A despesa será custeada pela ficha 
951, fonte nº 1500 — Serviços de Tecnologia da 
Informação e Comunicação – Pessoa Jurídica, 
vinculada à Secretaria Municipal de Logística, 
Licitações, Compras, Contratos e Tecnologia da 
Informação, conforme as especificações constantes 
no Termo de Referência da contratação; 

CONSIDERANDO a contratação da empresa E2 
SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA, responsável 
pela execução do objeto contratado; 

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor CELIOMAR FRAGAS 
DA COSTA, matrícula 0068756, para exercer a 
função de Fiscal Titular para o acompanhamento 
da execução do objeto contratado por intermédio 
do procedimento supramencionado; 

Art. 2º Designar a servidora VERIDIANE 
CARDOSO RODRIGUES, matrícula 91468 para 
exercer a função de Fiscal Substituta, responsável 
por atuar em casos de afastamentos, impedimentos 
legais ou eventuais do Fiscal Titular, com as 
mesmas atribuições estabelecidas nesta Portaria.

Art. 3º Compete aos fiscais da contratação: 
I – acompanhar a execução contratual, 

atestando o cumprimento das cláusulas pactuadas; 
II – registrar ocorrências relevantes em relatório 

próprio e comunicar imediatamente à autoridade 
competente quaisquer irregularidades constatadas;

III – manter controle documental e 
comunicacional atualizado sobre a execução do 
objeto;

IV – cooperar com os setores envolvidos na 
gestão da execução, emitindo pareceres técnicos 
e administrativos, quando solicitado. 

Art. 4º Os servidores designados responderão 
diretamente pela fiscalização e execução do 
objeto, devendo atuar conforme os princípios 
da legalidade, eficiência, economicidade e 
responsabilidade administrativa. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Publique-se. 
Cumpra-se. 
Araguari/MG, 2 de julho de 2026. 

WILIAN MARQUES POSTIGO
Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária, 

Abastecimento e Agronegócios
RAFAEL SCALIA GUEDES
Secretário Municipal de Comunicação

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
A Prefeitura Municipal de Araguari/MG, 

por intermédio da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico e Turismo, com 
vista a obter propostas adicionais em processo de 
contratação direta consignada no inciso II do art. 
75 da Lei nº 14.133/2021,

TORNA PÚBLICO:
I - Fica externado aos interessados que 

a Prefeitura Municipal de Araguari/MG tem 
interesse em promover a contratação de empresa 
especializada em serviços de consultoria e 
assessoria técnica aeronáutica de natureza 
intelectual, para a elaboração de estudos 
analíticos de espaço aéreo e instrução processual 
administrativa, visando à atualização cadastral 
do Aeródromo Municipal de Araguari - Santos 
Dumont (SNAG) junto ao Departamento de 
Controle do Espaço Aéreo (DECEA/COMAER) 
e à Agência Nacional de Aviação Civil (ANAC). 
Com o objetivo de obter propostas adicionais 
para a referida contratação, convoca empresas 
do ramo a apresentarem suas propostas, que 

poderão ser entregues presencialmente na sede 
da Prefeitura Municipal de Araguari ou enviadas 
digitalmente para o e-mail da Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Econômico e Turismo: 
desenvolvimento@araguari.mg.gov.br, no prazo 
de 3 (três) dias úteis, conforme previsto na Nova 
Lei de Licitações (Lei nº 14.133/2021).

II - De maneira concomitante, está sendo 
realizada pesquisa direta com ao menos 03 (três) 
fornecedores na forma da lei, sendo que ao final 
será analisada a proposta mais vantajosa, fazendo-
se tudo constar dos autos.

III - Como condição para formalização de futuro 
contrato, a proponente que apresentar o melhor 
orçamento deve comprovar sua regular habilitação, 
devendo apresentar ao Órgão após solicitação: 
Contrato Social; Certidão Conjunta expedida 
junto à RFB; Certidão Regularidade Estadual 
e Municipal; Certidão de Regularidade Fiscal 
(FGTS); Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
(CNDT), bem como a comprovação de capacidade 
técnica compatível com o objeto aeronáutico.

Araguari/MG, 01 de Julho de 2026.
KARLA CARVALHO FERNANDES CURTI
Secretária Municipal de Desenvolvimento 

Econômico e Turismo de Araguari - MG

CONTRATADO: DIVINO BARBOSA DE 
PAIVA – 6º TERMO ADITIVO CONTRATUAL 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA - 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N°. 172/2022 
– ROTA 7 - CREDENCIAMENTO N°. 004/2022 - 
PROCESSO N°. 075/2022. O objeto do presente 
termo aditivo é a PRORROGAÇÃO DO PRAZO 
DA VIGÊNCIA por mais 12 (doze) meses no 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 172/2022 - 
Rota 7. O objeto geral é a CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA FÍSICA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ALUNOS 
E/OU MATERIAIS ESCOLARES DA ZONA 
RURAL, ZONA URBANA E PROFESSORES 
QUE PRESTAM SERVIÇOS NAS UNIDADES 
EDUCACIONAIS DA ZONA RURAL DO 
MUNICÍPIO DE ARAGUARI-MG, EM 
DIVERSAS ROTAS RURAIS E URBANAS 
ESPECIFICADAS PELA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO NESTE TERMO 
DE REFERÊNCIA DE ACORDO COM AS 
NECESSIDADES PARA UM PERÍODO DE 
365 DIAS, INCLUSIVE PARA ATENDIMENTO 
AO TERMO DE ADESÃO Nº 558/2016, NO 
QUAL O MUNICÍPIO DE ARAGUARI, SUA 
ADESÃO AO PROGRAMA DE TRANSPORTE 
ESCOLAR – PTE/MG, DESTINADO AO 
ATENDIMENTO DO TRANSPORTE DOS 
ALUNOS DA REDE ESTADUAL DE ENSINO 
QUE RESIDAM EM ZONA RURAL, e fica 
prorrogada mediante solicitação/justificativa 
exarada pela contratante/gestora a Secretaria 
Municipal de Educação, que foi devidamente 
embasada pelo Parecer Referencial da 
Assessoria Jurídica do Departamento de 
Licitações e Contratos e passam a fazer parte 
integrante do presente instrumento, bem como 
os autos do processo de CREDENCIAMENTO 
Nº 004/2022. O presente termo aditivo prorroga 
a vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 
172/2022 por mais 12 (doze) meses, que ficam 
compreendidos entre 13/07/2026 à 13/07/2027. As 
despesas decorrentes do presente Termo Aditivo 
correrão à conta da Dotação Orçamentária da 
Secretaria Municipal de Educação – Ficha: 287 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

- Dotação: 02.08..00.12.361.0006.2050.3.3.90.
36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Física - Fonte: 1.500- Recursos não vinculados 
de Impostos e Ficha: 287 - Dotação: 02.08..00.1
2.361.0006.2050.3.3.90.36.00 – Outros Serviços 
de Terceiros – Pessoa Física - Fonte: 1.576 - 
Transferência de Recursos dos Estados para 
Programas de Educação. Secretaria Municipal de 
Educação – Cristiane Nery Pereira. Araguari-MG, 
01 de junho de 2026.

CONTRATADO: NEREU MÁRCIO NAVES DE 
REZENDE – 6º TERMO ADITIVO CONTRATUAL 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA - 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N°. 173/2022 
– ROTA 10 - CREDENCIAMENTO N°. 004/2022 - 
PROCESSO N°. 075/2022. O objeto do presente 
termo aditivo é a PRORROGAÇÃO DO PRAZO 
DA VIGÊNCIA por mais 12 (doze) meses no 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 173/2022 
- Rota 10. O objeto geral é a CONTRATAÇÃO 
DE PESSOA FÍSICA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ALUNOS 
E/OU MATERIAIS ESCOLARES DA ZONA 
RURAL, ZONA URBANA E PROFESSORES 
QUE PRESTAM SERVIÇOS NAS UNIDADES 
EDUCACIONAIS DA ZONA RURAL DO 
MUNICÍPIO DE ARAGUARI-MG, EM 
DIVERSAS ROTAS RURAIS E URBANAS 
ESPECIFICADAS PELA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO NESTE TERMO 
DE REFERÊNCIA DE ACORDO COM AS 
NECESSIDADES PARA UM PERÍODO DE 
365 DIAS, INCLUSIVE PARA ATENDIMENTO 
AO TERMO DE ADESÃO Nº 558/2016, NO 
QUAL O MUNICÍPIO DE ARAGUARI, SUA 
ADESÃO AO PROGRAMA DE TRANSPORTE 
ESCOLAR – PTE/MG, DESTINADO AO 
ATENDIMENTO DO TRANSPORTE DOS 
ALUNOS DA REDE ESTADUAL DE ENSINO 
QUE RESIDAM EM ZONA RURAL, e fica 
prorrogada mediante solicitação/justificativa 
exarada pela contratante/gestora a Secretaria 
Municipal de Educação, que foi devidamente 
embasada pelo Parecer Referencial da 
Assessoria Jurídica do Departamento de 
Licitações e Contratos e passam a fazer parte 
integrante do presente instrumento, bem como 
os autos do processo de CREDENCIAMENTO 
Nº 004/2022. O presente termo aditivo prorroga 
a vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 
173/2022 por mais 12 (doze) meses, que ficam 
compreendidos entre 13/07/2026 à 13/07/2027. As 
despesas decorrentes do presente Termo Aditivo 
correrão à conta da Dotação Orçamentária da 
Secretaria Municipal de Educação – Ficha: 287 
- Dotação: 02.08..00.12.361.0006.2050.3.3.90.
36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Física - Fonte: 1.500- Recursos não vinculados 
de Impostos e Ficha: 287 - Dotação: 02.08..00.1
2.361.0006.2050.3.3.90.36.00 – Outros Serviços 
de Terceiros – Pessoa Física - Fonte: 1.576 - 
Transferência de Recursos dos Estados para 
Programas de Educação. Secretaria Municipal de 
Educação – Cristiane Nery Pereira. Araguari-MG, 
01 de junho de 2026.

CONTRATADO: VÂNIA DE FÁTIMA AMORIM 
DA CUNHA – 6º TERMO ADITIVO CONTRATUAL 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA - 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N°. 174/2022 
– ROTA 14 - CREDENCIAMENTO N°. 004/2022 - 
PROCESSO N°. 075/2022. O objeto do presente 
termo aditivo é a PRORROGAÇÃO DO PRAZO 

DA VIGÊNCIA por mais 12 (doze) meses no 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 174/2022 
- Rota 14. O objeto geral é a CONTRATAÇÃO 
DE PESSOA FÍSICA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ALUNOS 
E/OU MATERIAIS ESCOLARES DA ZONA 
RURAL, ZONA URBANA E PROFESSORES 
QUE PRESTAM SERVIÇOS NAS UNIDADES 
EDUCACIONAIS DA ZONA RURAL DO 
MUNICÍPIO DE ARAGUARI-MG, EM 
DIVERSAS ROTAS RURAIS E URBANAS 
ESPECIFICADAS PELA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO NESTE TERMO 
DE REFERÊNCIA DE ACORDO COM AS 
NECESSIDADES PARA UM PERÍODO DE 
365 DIAS, INCLUSIVE PARA ATENDIMENTO 
AO TERMO DE ADESÃO Nº 558/2016, NO 
QUAL O MUNICÍPIO DE ARAGUARI, SUA 
ADESÃO AO PROGRAMA DE TRANSPORTE 
ESCOLAR – PTE/MG, DESTINADO AO 
ATENDIMENTO DO TRANSPORTE DOS 
ALUNOS DA REDE ESTADUAL DE ENSINO 
QUE RESIDAM EM ZONA RURAL, e fica 
prorrogada mediante solicitação/justificativa 
exarada pela contratante/gestora a Secretaria 
Municipal de Educação, que foi devidamente 
embasada pelo Parecer Referencial da 
Assessoria Jurídica do Departamento de 
Licitações e Contratos e passam a fazer parte 
integrante do presente instrumento, bem como 
os autos do processo de CREDENCIAMENTO 
Nº 004/2022. O presente termo aditivo prorroga 
a vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 
174/2022 por mais 12 (doze) meses, que ficam 
compreendidos entre 13/07/2026 à 13/07/2027. As 
despesas decorrentes do presente Termo Aditivo 
correrão à conta da Dotação Orçamentária da 
Secretaria Municipal de Educação – Ficha: 287 
- Dotação: 02.08..00.12.361.0006.2050.3.3.90.
36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Física - Fonte: 1.500- Recursos não vinculados 
de Impostos e Ficha: 287 - Dotação: 02.08..00.1
2.361.0006.2050.3.3.90.36.00 – Outros Serviços 
de Terceiros – Pessoa Física - Fonte: 1.576 - 
Transferência de Recursos dos Estados para 
Programas de Educação. Secretaria Municipal de 
Educação – Cristiane Nery Pereira. Araguari-MG, 
01 de junho de 2026.

CONTRATADO: URANA JOYCE ALVES 
RIBEIRO – 6º TERMO ADITIVO CONTRATUAL 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA - 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N°. 175/2022 
– ROTA 42 - CREDENCIAMENTO N°. 004/2022 - 
PROCESSO N°. 075/2022. O objeto do presente 
termo aditivo é a PRORROGAÇÃO DO PRAZO 
DA VIGÊNCIA por mais 12 (doze) meses no 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 175/2022 
- Rota 42. O objeto geral é a CONTRATAÇÃO 
DE PESSOA FÍSICA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ALUNOS 
E/OU MATERIAIS ESCOLARES DA ZONA 
RURAL, ZONA URBANA E PROFESSORES 
QUE PRESTAM SERVIÇOS NAS UNIDADES 
EDUCACIONAIS DA ZONA RURAL DO 
MUNICÍPIO DE ARAGUARI-MG, EM 
DIVERSAS ROTAS RURAIS E URBANAS 
ESPECIFICADAS PELA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO NESTE TERMO 
DE REFERÊNCIA DE ACORDO COM AS 
NECESSIDADES PARA UM PERÍODO DE 
365 DIAS, INCLUSIVE PARA ATENDIMENTO 
AO TERMO DE ADESÃO Nº 558/2016, NO 
QUAL O MUNICÍPIO DE ARAGUARI, SUA 
ADESÃO AO PROGRAMA DE TRANSPORTE 
ESCOLAR – PTE/MG, DESTINADO AO 

ATENDIMENTO DO TRANSPORTE DOS 
ALUNOS DA REDE ESTADUAL DE ENSINO 
QUE RESIDAM EM ZONA RURAL, e fica 
prorrogada mediante solicitação/justificativa 
exarada pela contratante/gestora a Secretaria 
Municipal de Educação, que foi devidamente 
embasada pelo Parecer Referencial da 
Assessoria Jurídica do Departamento de 
Licitações e Contratos e passam a fazer parte 
integrante do presente instrumento, bem como 
os autos do processo de CREDENCIAMENTO 
Nº 004/2022. O presente termo aditivo prorroga 
a vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 
175/2022 por mais 12 (doze) meses, que ficam 
compreendidos entre 13/07/2026 à 13/07/2027. As 
despesas decorrentes do presente Termo Aditivo 
correrão à conta da Dotação Orçamentária da 
Secretaria Municipal de Educação – Ficha: 287 
- Dotação: 02.08..00.12.361.0006.2050.3.3.90.
36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Física - Fonte: 1.500- Recursos não vinculados 
de Impostos e Ficha: 287 - Dotação: 02.08..00.1
2.361.0006.2050.3.3.90.36.00 – Outros Serviços 
de Terceiros – Pessoa Física - Fonte: 1.576 - 
Transferência de Recursos dos Estados para 
Programas de Educação. Secretaria Municipal de 
Educação – Cristiane Nery Pereira. Araguari-MG, 
01 de junho de 2026.

CONTRATADO: FARID CALIXTO JÚNIOR 
– 6º TERMO ADITIVO CONTRATUAL 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA - 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N°. 176/2022 
– ROTA 25 - CREDENCIAMENTO N°. 004/2022 - 
PROCESSO N°. 075/2022. O objeto do presente 
termo aditivo é a PRORROGAÇÃO DO PRAZO 
DA VIGÊNCIA por mais 12 (doze) meses no 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 176/2022 
- Rota 25. O objeto geral é a CONTRATAÇÃO 
DE PESSOA FÍSICA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ALUNOS 
E/OU MATERIAIS ESCOLARES DA ZONA 
RURAL, ZONA URBANA E PROFESSORES 
QUE PRESTAM SERVIÇOS NAS UNIDADES 
EDUCACIONAIS DA ZONA RURAL DO 
MUNICÍPIO DE ARAGUARI-MG, EM 
DIVERSAS ROTAS RURAIS E URBANAS 
ESPECIFICADAS PELA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO NESTE TERMO 
DE REFERÊNCIA DE ACORDO COM AS 
NECESSIDADES PARA UM PERÍODO DE 
365 DIAS, INCLUSIVE PARA ATENDIMENTO 
AO TERMO DE ADESÃO Nº 558/2016, NO 
QUAL O MUNICÍPIO DE ARAGUARI, SUA 
ADESÃO AO PROGRAMA DE TRANSPORTE 
ESCOLAR – PTE/MG, DESTINADO AO 
ATENDIMENTO DO TRANSPORTE DOS 
ALUNOS DA REDE ESTADUAL DE ENSINO 
QUE RESIDAM EM ZONA RURAL, e fica 
prorrogada mediante solicitação/justificativa 
exarada pela contratante/gestora a Secretaria 
Municipal de Educação, que foi devidamente 
embasada pelo Parecer Referencial da 
Assessoria Jurídica do Departamento de 
Licitações e Contratos e passam a fazer parte 
integrante do presente instrumento, bem como 
os autos do processo de CREDENCIAMENTO 
Nº 004/2022. O presente termo aditivo prorroga 
a vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 
176/2022 por mais 12 (doze) meses, que ficam 
compreendidos entre 13/07/2026 à 13/07/2027. As 
despesas decorrentes do presente Termo Aditivo 
correrão à conta da Dotação Orçamentária da 
Secretaria Municipal de Educação – Ficha: 287 - 
Dotação: 02.08..00.12.361.0006.2050.3.3.90.36.0
0 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 
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PORTARIA Nº 17/2026

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

- Fonte: 1.500- Recursos não vinculados de Impostos e Ficha: 287 - 
Dotação: 02.08..00.12.361.0006.2050.3.3.90.36.00 – Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa Física - Fonte: 1.576 - Transferência de Recursos dos 
Estados para Programas de Educação. Secretaria Municipal de Educação – 
Cristiane Nery Pereira. Araguari-MG, 01 de junho de 2026.

CONTRATADO: CLEIDE VÂNIA DE CARVALHO MONTEIRO – 5º TERMO 
ADITIVO CONTRATUAL PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA - 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N°. 177/2022 – ROTA 92 - CREDENCIAMENTO 
N°. 004/2022 - PROCESSO N°. 075/2022. O objeto do presente termo aditivo 
é a PRORROGAÇÃO DO PRAZO DA VIGÊNCIA por mais 12 (doze) meses 
no CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 177/2022 - Rota 92. O objeto geral é 
a CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE TRANSPORTE DE ALUNOS E/OU MATERIAIS ESCOLARES DA ZONA 
RURAL, ZONA URBANA E PROFESSORES QUE PRESTAM SERVIÇOS 
NAS UNIDADES EDUCACIONAIS DA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO 
DE ARAGUARI-MG, EM DIVERSAS ROTAS RURAIS E URBANAS 
ESPECIFICADAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO NESTE 
TERMO DE REFERÊNCIA DE ACORDO COM AS NECESSIDADES PARA 
UM PERÍODO DE 365 DIAS, INCLUSIVE PARA ATENDIMENTO AO TERMO 
DE ADESÃO Nº 558/2016, NO QUAL O MUNICÍPIO DE ARAGUARI, SUA 
ADESÃO AO PROGRAMA DE TRANSPORTE ESCOLAR – PTE/MG, 
DESTINADO AO ATENDIMENTO DO TRANSPORTE DOS ALUNOS DA 
REDE ESTADUAL DE ENSINO QUE RESIDAM EM ZONA RURAL, e fica 
prorrogada mediante solicitação/justificativa exarada pela contratante/ gestora 
a Secretaria Municipal de Educação, que foi devidamente embasada pelo 
Parecer Referencial da Assessoria Jurídica do Departamento de Licitações 
e Contratos e passam a fazer parte integrante do presente instrumento, 
bem como os autos do processo de CREDENCIAMENTO Nº 004/2022. O 
presente termo aditivo prorroga a vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO 
N.º 177/2022 por mais 12 (doze) meses, que ficam compreendidos entre 
13/07/2026 à 13/07/2027. As despesas decorrentes do presente Termo 
Aditivo correrão à conta da Dotação Orçamentária da Secretaria Municipal de 
Educação – Ficha: 287 - Dotação: 02.08..00.12.361.0006.2050.3.3.90.36.00 
– Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física - Fonte: 1.500- Recursos não 
vinculados de Impostos e Ficha: 287 - Dotação: 02.08..00.12.361.0006.2050
.3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física - Fonte: 1.576 
- Transferência de Recursos dos Estados para Programas de Educação. 
Secretaria Municipal de Educação – Cristiane Nery Pereira. Araguari-MG, 01 
de junho de 2026.

Considerando parecer da Assessoria Jurídica da Secretaria Municipal 
de Logística, Licitações, Compras, Contratos e Tecnologia da Informação 
de fls. retro, DECLARO que foram atendidas no Processo Licitatório nº. 
060/2026, modalidade Pregão Eletrônico Nº 019/2026 – RP Nº 010/2026. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE LÂMINAS E PARAFUSOS (COM PORCAS) DESTINADOS ÀS 
MOTONIVELADORAS DA FROTA MUNICIPAL. HOMOLOGO E ADJUDICO o 
Processo Licitatório nº 060/2026, modalidade Pregão Eletrônico Nº. 019/2026 
– RP Nº 010/2026, com fundamento no art. 71, IV da Lei n. 14.133, de 01 
de abril de 2021, com modificações posteriores, ADJUDICANDO o objeto 
licitado em favor das empresas: UNIAO TRATORPARTS LTDA – CNPJ.: 
08.886.972/0001-37 e J. MARANGONI COMERCIAL - IMPORTACAO E 
EXPORTACAO LTDA - CNPJ.: 20.649.395/0001-65; perfazendo o valor global 
de R$ 82.340,00 (Oitenta e Dois Mil Trezentos e Quarenta Reais). Publiquese 
na forma da Lei. Após, à Secretaria Municipal de Logística, Licitações, 
Compras, Contratos e Tecnologia da Informação para a formalização do 
Contrato. Araguari, 01 de julho de 2026.

 PORTARIA Nº 16/2026
“Exonera a pessoa que menciona.”

“Nomeia a pessoa que menciona.”

O Presidente da Fundação Araguarina de Educação e Cultura - FAEC, 
usando de suas atribuições legais

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar a Sr.ª JULIANA MARIA FERREIRA DOS SANTOS CUNHA 

BATISTA do cargo de CHEFE DE DIVISÃO, da FUNDAÇÃO ARAGUARINA 
DE EDUCAÇÃO E CULTURA - FAEC. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta portaria entra em 
vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroagindo à 01 de julho 
de 2026.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, em 
02 de julho de 2026.

PAULO APOSTOLO DA SILVA
Presidente da Fundação Araguarina de Educação e Cultura - FAEC 

O Presidente da Fundação Araguarina de Educação e Cultura - FAEC, 
usando de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear a Sr.ª SUELEN PEREIRA SALVADOR EUZEBIO, no 
cargo de provimento em comissão de CHEFE DE DIVISÃO, da Fundação 
Araguarina de Educação e Cultura – FAEC. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta portaria entra em 
vigor na data de sua publicação.

Fundação Araguarina de Educação e Cultura - FAEC, Araguari, Estado de 
Minas Gerais, em 02 de julho de 2026.

PAULO APOSTOLO DA SILVA
Presidente da Fundação Araguarina de Educação e Cultura
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